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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI 
PORTARIA Nº 35, DE 31 DE MARÇO DE 2022.

 
Relação dos servidores para compor a Comissão
Provisória de Enquadramento.

 
O Prefeito do Município de INHAPI, no uso das atribuições que lhe
conferem a Lei Orgânica do Município, e
Considerando a Lei 97/2018 do capítulo V e § 4°,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º ficam nomeados os servidores para compor a Comissão
Provisória de Enquadramento:
Presidente: Diégina Belarmino da Silva, CPF: 062.685.184-03 –
Diretora de Departamento de Recursos Humanos;
Vice: Josefa Lima Menezes da Silva, CPF: 923.190.684-49 – Agente
Comunitária de Saúde;
Secretário: José Aparecido Bezerra da Gama, CPF: 849.119.131-34 –
Agente de Combate as Endemias;
Membro: Ana Cristina Nascimento do Rêgo, CPF: 745.582.774-15 –
Secretária Municipal de Saúde;
Membro: Leiliane Rafaela Lima Guerra, CPF: 094.075.404-56 –
Assistente Administrativo.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Inhapi/AL, 31 de março de 2022.
 
LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
Prefeito
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